
 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do RN 

Campus Santa Cruz 
Rua São Braz, 304 – Bairro Paraíso – Santa Cruz/RN – CEP: 59200-000 

Telefone: (84) 4005-4110 | E-mail: gabin.sc@ifrn.edu.br  

 

 

 

 

 

 

 

BOLETIM DE SERVIÇO 
IFRN - Campus Santa Cruz 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Número Mês Ano 

6 Junho 2025 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATOS ADMINISTRATIVOS 

IFRN - Campus Santa Cruz 

 



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 150/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   2 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no art. 1º da Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, publicada no Diário Oûcial da
União de 10 de dezembro de 1996; e

CONSIDERANDO CONSIDERANDO ainda, o que consta no Processo nº. 23138.000763.2025-67, de 30 de maio de 2025;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO por fim, a necessidade de serviço e o interesse da Instituição;

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - AUTORIZAR I - AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado, a dirigir os veículos oûciais deste InsBtuto Federal, discriminados na
tabela, a fim de resolver assuntos institucionais do Campus Santa Cruz.

MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE NOME DO SERVIDORNOME DO SERVIDOR VEÍCULOS / PLACASVEÍCULOS / PLACAS
HABILITAÇÃOHABILITAÇÃO

NÚMERONÚMERO CATEGORIACATEGORIA

2330856 JONAS MORAIS SOBRINHO

AC J6 2.0 DIAMOND 7S

Placa OJR-8866

 06338217536 AB

MITSUBISHI L200 TRITON

Placa QGC-2549

II - ESTABELECERII - ESTABELECER a vigência desta Portaria até o dia 11 de agosto de 2034, data de validade da CNH do servidor.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 151/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   2 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23138.000778.2025-25, de 2 de junho de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 Designar I 3 Designar a Comissão Eleitoral Local, vinculada à Comissão Eleitoral Central, com a ûnalidade de coordenar o
processo de eleição dos membros do Conselho Superior - CONSUP, referente ao biênio 2025-2027, no âmbito
do Campus Santa Cruz.

 MATRÍCULA MATRÍCULA SERVIDORSERVIDOR REPRESENTAÇÃOREPRESENTAÇÃO FUNÇÃOFUNÇÃO

2305136 ALESSANDRO NASCIMENTO DOS SANTOS Gestão Presidente

2263288 LEONARDO RODRIGUES DE ARAUJO
Técnico -

Administrativo
Membro

1635222 ADRIANO MARTINEZ BASSO Docente Membro

20231116010014 MAYRA JAYNNE DOS SANTOS DE OLIVEIRA Discente Membro

II - ESTABELECERII - ESTABELECER , com efeitos a parKr desta data, o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos
desta comissão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 152/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   3 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23138.000789.2025-13, de 3 de junho de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 Designar I 3 Designar a Comissão para elaboração do PPC do Curso FIC de Cuidador Infan?l na modalidade presencial, no
âmbito do programa Mulheres Mil deste IFRN, Campus Santa Cruz, conforme a tabela a seguir:

 MATRÍCULA MATRÍCULA SERVIDORSERVIDOR FUNÇÃOFUNÇÃO

 1220500 JERÔNIMO JOSÉ DE OLIVEIRA Presidente

 1082207 DALIA MARIA BEZERRA MAIA Membro

1673381 RITA DE CASSIA ROCHA Membro

2845786 CRISLAINE CASSIANO DRAGO Membro

2036570 LOURENA MARIA DE AQUINO NOGUEIRA Membro

2332035 PEDRO FELIPE DE LIMA HENRIQUE Membro

2989094 ANA LUIZA PALHANO CAMPOS SILVA Membro

1160877 FRANCITANIA SOARES DA SILVA COSTA Membro

II - ESTABELECERII - ESTABELECER , com efeitos a par?r desta data, o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos
desta comissão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 154/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   6 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO +++++++ o que consta no Processo nº 23138.000806.2025-12, de 5 de junho de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 6 de junho de 2024 a
5 de junho de 2025, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no
campus Santa Cruz, ocupante do cargo de AUX EM ADMINISTRACAO (PCIFE) - 701405 , do Regime Jurídico
insKtuído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada
no Diário Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de
2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

1946795

MIRLEY
RICARDINA

PINHEIRO DA
ROCHA

C IV-12 15 16
6 de

junho de
2025

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 155/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   9 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL EM DO O DIRETOR-GERAL EM DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO NORTE, DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN,
de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.000812.2025-61 de 6 de junho de 2025,

                                              
 R E S O L V E: R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS ao servidor THIAGO DA SILVA ANDRE , Matrícula Siape nº 1364957,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , lotado no Campus Santa Cruz, mediante
uFlização do Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF), para atender despesas de pequeno vulto com a
aquisição de materiais de consumo e a contratação de serviços essenciais ao funcionamento da Reitoria, no
interesse da Administração.

Art. 2º As despesas deverão observar os limites legais e normaFvos, sendo que o valor máximo por item de
compra ou serviço não poderá exceder os limites estabelecidos na Portaria NormaFva MF Nº 1.344, de 31 de
outubro 2023, sendo vedado o fracionamento de despesas para burlar o referido limite.

Art. 3º O valor total autorizado para o suprimento é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo R$ 15.000,00 (quinze
mil reais) para materiais de consumo e R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para serviços.

Art. 4º  O suprimento de fundos deverá ser uFlizado no período compreendido entre 10 de junho a 31 de agosto
de 2025, com prestação de contas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do encerramento do
período de aplicação.

Art. 5º A prestação de contas deverá ser instruída com os comprovantes ûscais das despesas realizadas,
separando-se os gastos por categoria de despesa (materiais de consumo e serviços), devidamente aprovados pela
autoridade competente, e observando os critérios de economicidade, legalidade e finalidade pública.                      

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SEDÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE,CUMPRA-SE E REGISTRE-SE,

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 156/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   9 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZSANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE,  no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oûcial da União, de 29 de setembro de 2023, e tendo em vista o
disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23136.001482.2023-80, de 9 de agosto de 2023, 

CONSIDERANDO ainda CONSIDERANDO ainda o que consta no Processo nº. 23138.000120.2024-32, de 26 de janeiro de 2024, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 RECONDUZIRI 3 RECONDUZIR, com efeitos a parBr de 6 de junho de 2025, os servidores TATHYANE TORRES DA SILVA DUARTE,
Matrícula SIAPE 1890980, ANNA KARINA VASCONCELOS NASCIMENTO TRINDADE, Matrícula SIAPE 2062393,
e RANDELL SCHNEIDER DA CAMARA BEZERRIL, Matrícula SIAPE 3011815, para, sob a presidência da primeira,
compor Comissão de Sindicância InvesBgaBva, visando apurar os fatos relacionados no Processo
nº 23136.001482.2023-80, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos
trabalhos, iniciados pela Comissão anteriormente designada pela Portaria nº 17/2024 - DG/SC/RE/IFRN, de 26 de
janeiro de 2024, e reconduzida pelas Portarias nº 124/2024 - DG/SC/RE/IFRN, de 2 de abril de 2024, nº 237/2024
- DG/SC/RE/IFRN, de 24 de setembro de 2024 e 286/2024 - DG/SC/RE/IFRN, de 6 de dezembro de 2024.

III I 3 ESTABELECERESTABELECER o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão d os trabalhos da referida comissão.

III 3 DETERMINARIII 3 DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema de Gestão
de Processos Disciplinares (CGU-PAD), para ûns de transparência das aBvidades correcionais deste InsBtuto
Federal.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)









Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 159/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   12 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.000608.2025-41, de 5 de maio de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 I 3 RETIFICARRETIFICAR a Portaria nº 137/2025 - DG/SC/RE/IFRN, de 6 de maio de 2025, que concedeu Progressão Funcional
por Mérito à servidora TALITA KATARINA MEDEIROS DA ROCHA, Matrícula Siape nº 1945305, conforme tabelas a
seguir:

Onde se lê:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome do ServidorNome do Servidor
Nível deNível de

ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento AntesVencimento Antes

da MP 1286/24da MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

1945305
TALITA KATARINA

MEDEIROS DA
ROCHA

C IV-09 12 13
23 de

maio de
2025

Leia-se:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome do ServidorNome do Servidor
Nível deNível de

ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento AntesVencimento Antes

da MP 1286/24da MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

1945305
TALITA KATARINA

MEDEIROS DA
ROCHA

C IV-09 15 16
23 de

maio de
2025

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 160/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   13 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.000821.2025-52, de 10 de junho de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao inters?cio de 24 (vinte e quatro) meses,

correspondente ao período de avaliação de 6 de julho de 2023 a 5 de julho de 20256 de julho de 2023 a 5 de julho de 2025 , ao servidor abaixo nominado,

pertencente ao Quadro Permanente desta InsGtuição, lotado no Campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico insGtuído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012,

publicada no Diário Oûcial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro

de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula

SiapeSiape
Nome do ServidorNome do Servidor

Classe/Nível antes da MPClasse/Nível antes da MP

1286/241286/24

Classe/Nível atual conformeClasse/Nível atual conforme

MP 1286/24MP 1286/24

NovoNovo

Classe/NívelClasse/Nível
VigênciaVigência

2133123
VICENTE AMINTAS

JORGE
D-III-02 B-02 B-03

6 de julho de
2025

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

+++++++RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 161/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   13 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.000819.2025-83, de 10 de junho de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao inters?cio de 24 (vinte e quatro) meses,

correspondente ao período de avaliação de 30 de maio de 2023 a 29 de maio de 202530 de maio de 2023 a 29 de maio de 2025, ao servidor abaixo nominado,

pertencente ao Quadro Permanente desta InsGtuição, lotado no Campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico insGtuído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012,

publicada no Diário Oûcial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro

de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula

SiapeSiape
Nome do ServidorNome do Servidor

Classe/Nível antes daClasse/Nível antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Classe/Nível atual conformeClasse/Nível atual conforme

MP 1286/24MP 1286/24

NovoNovo

Classe/NívelClasse/Nível
VigênciaVigência

1359664
EDUARDO CÉSAR

BEZERRA CÂMARA
D-III-02 B-02 B-03

30 de maio
de 2025

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

+++++++RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 162/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   17 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23138.000736.2025-94, de 28 de maio de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DESIGNARI 3 DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Equipe de Planejamento responsável pela
contratação da empresa especializada no fornecimento de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra de
vigilância armada e ostensiva, para o Campus Santa Cruz do IFRN, conforme tabela a seguir.

NomeNome MatrículaMatrícula FunçãoFunção

JOATAN FERNANDES VIEIRA JÚNIOR 1700134 Membro Requisitante/Fiscal do contrato

MIRLEY RICARDINA PINHEIRO DA ROCHA 1946795 Membro Administrativo

JOÃO BATISTA DANTAS 1886860 Membro Administrativo

JOSÉ RONALDO DA SILVEIRA 2044659 Membro Administrativo/Gestor de Contrato

II - ESTABELECERII - ESTABELECER  a vigência desta comissão durante as ações de planejamento e execução, até a contratação do
objeto da licitação, conforme previsto no documento de oficialização da demanda.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 164/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   17 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de 27 de
setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.000221.2025-94, de 11 de fevereiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DI 3 DESIGNAR ESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a banca de avaliação de desempenho dos candidatos ao
cargo de professor subsAtuto do Campus Santa Cruz, conforme previsto no Processo SeleAvo Simpliûcado para
contratação de professor substituto da disciplina de Artes (Música).

DISCIPLINA: ARTES (MÚSICA)DISCIPLINA: ARTES (MÚSICA)

REPRESENTAÇÃOREPRESENTAÇÃO SERVIDORSERVIDOR MATRÍCULAMATRÍCULA

DOCENTE
ALANDERSON MAXSON FERREIRA DO NASCIMENTO 1038566

ANA CLAUDIA SILVA MORAIS 1941436

EQUIPE TÉCNICO-PEDAGÓGICA CRISLAINE CASSIANO DRAGO 2845786

II 3 REVOGAR II 3 REVOGAR as portarias 132/2025 - DG/SC/RE/IFRN e 135/2025 - DG/SC/RE/IFRN.

III 3 DETERMINARIII 3 DETERMINAR que a Banca tenha vigência até a conclusão das aAvidades referentes à escolha e contratação do
professor substituto de Artes (Música).

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 165/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   18 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOSANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23138.000854.2025-01, de 16 de junho de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DESIGNARI 3 DESIGNAR, sob a presidência do primeiro, os servidores abaixo relacionados, pertencentes do Quadro
Permanente deste InsDtuto Federal, para comporem a Comissão Permanente responsável pela Seleção dos alunos
bolsistas para Tutoria de Aprendizagem e Laboratório - TAL do Campus Santa Cruz, conforme a seguir:

MEMBROSMEMBROS MATRÍCULAMATRÍCULA FUNÇÃOFUNÇÃO

LEONARDO DUARTE DE ALBUQUERQUE 2142258 Presidente

DANILO HENRIQUE DE MEDEIROS MACEDO 1661458 Membro

EDUARDO CESAR BEZERRA CAMARA 1359664 Membro

EMANUEL ADRIANO DANTAS 1176508 Membro

HADLEY MAGNO DA COSTA SIQUEIRA 1189436 Membro

KARLO SERGIO MEDEIROS LEOPOLDINO 2278875 Membro

MARCELO FIGUEIREDO BARBOSA JUNIOR 2133081 Membro

PEDRO HENRIQUE SALES DA COSTA 3000546 Membro

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 166/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   18 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZSANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTEGRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de 27 de
setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.000865.2025-82, de 17 de junho de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - DESIGNAR I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a coordenação do primeiro, para compor a Delegação do IFRN
- Campus Santa Cruz, que parAcipará do Fórum de Validação das Diretrizes para os Cursos FIC, PROEJA FIC e PROEJA
Técnico, a ser realizado nos dias 03 e 04 de julho de 2025, conforme tabela a seguir:

SERVIDOR/DISCENTESERVIDOR/DISCENTE MATRÍCULAMATRÍCULA REPRESENTAÇÃOREPRESENTAÇÃO

LEONARDO DUARTE DE ALBUQUERQUE 2142258 Diretor Acadêmico

RITA DE CASSIA ROCHA 1673381 Equipe Técnico-Pedagógica 

HADLEY MAGNO DA COSTA SIQUEIRA 1189436 Docente

PAULO RIKARDO PEREIRA FONSECA DA CUNHA 2144421 Docente

ISAQUIELE ASSUNÇÃO PEREIRA 20211114100019 Discente

II - ESTABELECER II - ESTABELECER o prazo de 90 dias para a conclusão dos trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 167/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   18 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.000863.2025-93, de 17 de junho de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

DESIGNAR, DESIGNAR, a par>r da data de publicação desta portaria, a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro
Permanente deste Ins>tuto Federal, lotada neste Campus, para exercer, na qualidade de Subs>tuta Eventual,
o cargo de confiança a seguir:

SERVIDORSERVIDOR CARGO DE CONFIANÇACARGO DE CONFIANÇA

MatrículaMatrícula
SIAPESIAPE

NOMENOME CÓDIGOCÓDIGO DENOMINAÇÃODENOMINAÇÃO
CADEIACADEIA

HIERÁRQUICAHIERÁRQUICA

1946795
MIRLEY RICARDINA PINHEIRO DA

ROCHA
FG.2

Coordenadora de Material
e Patrimônio

Direção de
Administração

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

+++++++RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 168/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   18 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.000863.2025-93, de 17 de junho de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - DISPENSAR,I - DISPENSAR, a par>r da data de publicação desta portaria, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente deste Ins>tuto Federal, para o qual foi designado por meio da Portaria nº 148/2025 -
DG/SC/RE/IFRN, de 28 de maio de 2025, de exercer, na qualidade de subs>tuto eventual, o respec>vo cargo de
confiança, integrante da Estrutura Administrativa desta Instituição:

SERVIDORSERVIDOR CARGO DE CONFIANÇACARGO DE CONFIANÇA

MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE
NOMENOME CÓDIGOCÓDIGO DENOMINAÇÃODENOMINAÇÃO CADEIA HIERÁRQUICACADEIA HIERÁRQUICA

1058871
BRUNO DE PAIVA E SILVA

CASTRO
FG-2

Coordenador de Material
e Patrimônio

Direção de Administração

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 169/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   18 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o feriado municipal de 24 de junho, em virtude das comemorações de São João no município de
Santa Cruz/RN e nos municípios vizinhos;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o expressivo quanAtaAvo de estudantes que residem nos municípios da região e dependem do
transporte escolar cedido pelas prefeituras para o deslocamento até o campus;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que, após consulta às prefeituras dos municípios que compõem a área de abrangência do
Campus Santa Cruz, foi informado que parte dos municípios não disponibilizará transporte escolar no dia 23 de
junho, e que outros municípios não se manifestaram oûcialmente, apresentando dúvidas operacionais quanto à
viabilidade do transporte na referida data;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que a ausência signiûcaAva de transporte compromete diretamente o deslocamento de
estudantes, prejudicando o desenvolvimento regular das aAvidades acadêmicas presenciais no dia 23 de junho de
2025;

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - DETERMINAR I - DETERMINAR a suspensão das atividades acadêmicas e administrativas presenciais no dia 23 de junho de 2025.

II - ESTABELECERII - ESTABELECER  que as aAvidades acadêmicas deverão ser realizadas na modalidade não presencial, conforme
planejamento de cada componente curricular, sendo de responsabilidade dos docentes o lançamento no SUAP do
registro da aula como <não presencial=, assegurando a regularidade dos diários de classe e o cumprimento do
calendário acadêmico.

III - ESTABELECERIII - ESTABELECER , também, que os servidores dispensados do trabalho presencial deverão desenvolver suas
aAvidades, excepcionalmente, de forma remota e registrar no campo de observações da frequência no SUAP,
citando esta Portaria.

IV - AUTORIZARIV - AUTORIZAR os gestores do campus a solicitar, mediante necessidade jusAûcada, a presença de servidores
e/ou terceirizados para a manutenção de serviços essenciais no local.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral
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